
Cãmara Municipal de Barra de São Francisco 
Ettado do E• pltl10 Santo 

L E I .Nll. 36187 

Dispõe sobre o zoneament.o de t8.l'mácia.s e drogar.la 
do awücipio e dá outras prorldênciaa. 

A câmara ltmicipal de Barra de São Franci.aco , Estado do Esp!r1 
t.o Santo , usando de suas atr1buições , 

D BC R E 1' A :-

1 ' Artigo io . - A licença para a instalação de farmácia e drogaris 

em toda/a ~ea do períme~ da cidade de Barra de são Francisco , ES, só / 
poderá ser\~edida se o estabel.ecimento comercial. tarmaceutico ficar si
tue.do nw:i ráio •-Íni!TO de 5'00 mt. (qu.inhentos aetros), em tomo de outro I 
estabelecrzadnto CO!ilerciaJ. ta.rmaceuUco , iBto é, taniaci.a ou d.rogaria Já I 
existente 1e licenciada. 

)!l - tlnico - Jrao se apllca O diBposto DO presente artigo aos es
tabelecii.1~S criados e geridos por profi.IJionais farmaceuticos devidamen 
te inseri IX>s_ e em dia no ClU" - 18 (Conselho Regional de Farmácia do Esp!

r1 to San,tc:l ). , 
Artigo 211 . - Fica pl"Oibido a cocercial i zação de drogas em supez 

rciiàos o u lojas de departamentos . 
u 3ll. - O receb1.mento do alvará de funcionamento pela Pre-

1 

itura l'fun1 Jpal fica cond1.cionado a apres entação de declaração do 6ons,a 
~p..no Reg1ooa1 , e Farmácia do E.9~ado do Espírito Santo , de Registro do Contr 
fto Social e sponsab111dade técnica do proticional ta.maceutico . 

Ar~o lt.ll . : Esta Lei ~trará em Ti.gÕr na data de sua publlcaçã 
f revogadas as d1.spos1çoes ea contrãrio . 

Sala Benjar:dm Constant , 23 de novembro de i . 987 

Reg. no livro próprio , 1 
data supra. ~ u.+Á2 \-~&1A,Lô 

Ami~n i'braes - O Adm• 

l)r. ~cha Filho 
Presidente 


